
333

AUTORITARISMO E ENCARCERAMENTO  
EM MASSA NA AMÉRICA LATINA

Vivian Marina Araújo Guimarães
Graduanda em Direito pela Universidade Federal do Ceará (UFC); Pesquisadora de Direito Internacional e Humanos 

do Grupo de Estudos em Direito e Assuntos Internacionais (GEDAI).

Nikaelly Lopes de Freitas
Mestranda do Programa de Avaliação de Políticas Públicas (PPGAPP) da Universidade Federal do Ceará (UFC) com 
apoio da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FUNCAP); Pós-graduada em 
Direito Internacional e Humanos pela Pontifícia Universidade Católica (PUC) de Minas Gerais; Mentora acadêmica 

de Direito Internacional e Humanos do Grupo de Estudos em Direito e Assuntos Internacionais (GEDAI). 

RESUMO

Trata-se de artigo científico de abordagem 
qualitativa baseado em revisão bibliográfica 
que aborda o autoritarismo e sua relação com 
o crescente encarceramento em massa na 
América Latina. Para tanto, trata da prevalência 
de estruturas autoritárias e excludentes mesmo 
com o exaurimento dos regimes ditatoriais nessa 
região e sua participação na consolidação de um 
sistema de justiça criminal discriminatório e 
seletivo que tem promovido o encarceramento 
massivo de grupos minoritários.
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ABSTRACT

This is a scientific article with a qualitative 
approach based on a literature review that 
addresses authoritarianism and its relationship 
with the growing mass incarceration in Latin 
America. To this end, it deals with the prevalence 
of authoritarian and exclusionary structures 
even with the exhaustion of dictatorial regimes 
in this region and their participation in the 
consolidation of a discriminatory and selective 
criminal justice system that has promoted the 
massive incarceration of minority groups.
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1. INTRODUÇÃO
A prevalência de altos índices de 

criminalidade e o aumento exponencial das 
taxas de encarceramento são fatores que, 
historicamente, fomentam debates legais e 
acadêmicos sobre formas de controle social na 
América Latina. 

Contudo, as explicações comuns dadas 
para esses fenômenos, geralmente, estão 
fundamentadas em teorias unicausais que, 
embora abordem fatores históricos, sociais, 
econômicos, políticos e culturais que, sem 
dúvida, estão presentes na incrementação 
da criminalidade nesta região, pecam por 
negligenciar a própria formação do Estado.

Nesse sentido, sabe-se, que os processos de 
redemocratização de países latino-americanos 
durante o século XX foram, em sua maioria, 
marcados por um complexo processo, 
fundamentado no “contínuo contraponto 
entre os ideais importados do republicanismo, 
liberalismo, o império da lei, e a realidade 
de estruturas sociais racistas, autoritárias e 
excludentes” (AGUIRRE, 2009).

Ainda na atualidade, é importante destacar 
o enfraquecimento dos Estados de Direito 
devido, principalmente, ao recrudescimento 
da violência nas atividades da polícia e do 
Judiciário, atividade de organizações criminosas 
e à negligência em relação à garantia dos direitos 
de indivíduos presos. 

Desse modo, predominantemente, os 
regimes democráticos dos países da América 
Latina, materializam um estado de burocracias 
ineficazes e ineficientes, que não consegue 
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penetrar ou controlar seu território, ostentando 
sistemas jurídicos tendenciosos, além de desafiar 
o monopólio dos meios de coerção em vista da 
baixa credibilidade que tem como realizador do 
bem comum, prejudicando o desenvolvimento 
econômico e social, além de obstar o avanço da 
democratização (O’DONNEL, 2009).

Assim, o estado latino-americano se 
apresenta de forma distante, alheia e hostil a 
grande parte de sua população, imperando as 
dinâmicas discriminatórias pelas quais se nega 
sistematicamente direitos básicos a alguns, 
enquanto se concede privilégios e isenções para 
outros. Assim, além de conceber um tratamento 
flagrantemente desigual, injusto e violento, nega 
a cidadania plena e coloca em jogo os acordos 
democráticos (O’DONNEL, 2009).

Por este ângulo, tem-se que, embora tenham 
seguido trajetórias sociopolíticas distintas, é 
possível visualizar nos países latinos a influência 
do autoritarismo prevalecente durante os 
regimes ditatoriais, impressos na formação e 
consolidação dos sistemas de justiça criminal 
e das polícias. Convergindo passado e presente, 
nota-se uma conexão entre os processos político-
sociais e o encarceramento.

Nesse cenário, o Estado também age 
de diferentes formas para a incrementação e 
crescimento da violência, atos que vão além da 
extensão dos limites legais do uso da força legitima 
através da tolerância do emprego de abordagens 
extralegais contra os agentes criminosas, mas 
também, por compartilhar de parcerias com 
grupos criminosos em busca de legitimidade e 
autoridade política (CRUZ, 2016).

Isto pois, na América Latina, mesmo no 
cenário pós-transição democrática, os Estados 
tendem a estender os limites da força legal e 
transgredir as próprias determinações legais, 
agindo também através de parceria firmadas com 
agentes criminosos como parte estratégica da 
busca por legitimidade e autoridade territorial, 
esta última, baseada não na proteção de direitos 
e dos interesses comuns, mas na propensão ao 
uso da violência (CRUZ, 2016).

Entende-se, portanto, que não há como 
compreender adequadamente o recrudescimento 
da violência criminosa e o aumento exponencial 
do encarceramento na região sem que se explore 
os modos utilizados pelo Estado e seus agentes 
para construir e afirmar a autoridade política 
em um contexto que é caracterizado pela 
fragmentação do poder e pela privatização da 

segurança pública, onde permeia a necessidade 
de constituir a legitimidade política (CRUZ, 
2016).

Com efeito, a presença do Estado 
autoritário no interior das rotinas democráticas, 
sobretudo em democracias recentes, em países 
de modernidade tardia e capitalismo periférico, 
como os da América Latina, é algo que não 
pode ser menosprezado pela teoria jurídica” 
(SERRANO, 2020, p. 197).

A partir disso, o presente estudo qualitativo, 
se utiliza da pesquisa bibliográfica, de obras e 
artigos científicos, para relacionar o processo de 
formação e redemocratização dos estados latino-
americanos e sua constituição como estados 
violadores de suas próprias normas por meio do 
autoritarismo. Busca-se, desse modo, abordar as 
causas históricas do encarceramento em massa 
latino-americano, os efeitos da redemocratização 
na esfera penal e como os direitos e as leis estão 
sendo feridos dentro do sistema penitenciário 
enquanto marcas expressas na jovem democracia 
brasileira.

2. AUTORITARISMO E REDEMOCRA-
TIZAÇÃO DA AMÉRICA LATINA
Os processos de redemocratização de 

países latino-americanos durante o século 
XX foram, em sua maioria, marcados por um 
complexo processo, fundamentado no “contínuo 
contraponto entre os ideais importados do 
republicanismo, liberalismo, o império da lei, 
e a realidade de estruturas sociais racistas, 
autoritárias e excludentes” (AGUIRRE, 2009).

Desse modo, o século XX na América Latina 
foi marcado pela ascensão de regimes autoritários. 
Contudo, atores sociais que eram severamente 
perseguidos por agentes do governo começaram 
a retomar suas atividades políticas. Assim, 
partidos políticos, movimento sindical e 
movimento estudantil organizados, iniciaram 
a pressão sobre os governantes não só para o 
fim do regime autoritário, como também para a 
punição dos agentes e para a busca dos mortos e 
dos desaparecidos. 

Nesse sentido, a década de 70, devido ao 
crescimento da resistência popular, pode ser 
considerada como o início da luta pela volta do 
Estado de Direito. As conquistas derivadas dos 
movimentos de resistência chegaram durante 
os anos 1980. Assim a cronologia da libertação 
na América do Sul, se deu inicialmente, com 
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o fim do regime militar em 1982, na Bolívia; 
em seguida, na Argentina em 1983; em 1984, 
no Uruguai; em 1985, no Brasil, e em 1988 no 
Chile (VILLAÇA, 2021). Contudo, o período de 
redemocratização latino-americano foi marcado 
por tensões, conflitos e negociações, de modo que 
a democracia não foi restaurada imediatamente 
e, mesmo hoje, carrega profundas marcas do 
período ditatorial. 

Isto pois, para mascarar o rompimento 
com o Estado de Direito, os regimes autoritários 
da América Latina criaram um aparato legal e 
administrativo para possibilitar, por exemplo, a 
concessão de privilégios aos governantes e seus 
aliados, ao passo que fomentava maior repressão 
aos inimigos do governo.  Nesse sentido, foram 
implementados os Atos Institucionais (AI), os 
quais se originaram no Brasil e difundiram-se 
para outros países. 

Os AIs, como ficaram conhecidos, eram 
normas elaboradas no período do regime 
ditatorial que permitiram a institucionalização 
e radicalização do regime militar. Eles eram 
redigidos pelos comandantes do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica ou pelo Presidente 
da República e eram postos como regras acima 
da própria Constituição Federal. A partir do 
contexto explicado, é percebido que a transição 
para a democracia não foi um processo fácil, 
para o qual se fazia necessário romper com a 
legislação aplicada pelos militares e restituir o 
caráter democrático para todo o ordenamento 
jurídico. 

Nesse contexto, a militarização pode ser 
conceituada como um instituto mais amplo que a 
própria ideologia militarizada do funcionamento 
das forças policiais e militares, estando 
constituída de práticas, símbolos, narrativas e 
tecnologias que se fundamentam na força bélica, 
meio pelo qual justifica o seu exercício do poder 
de matar e adoecer (CRUZ, 2021) por meio dos 
processos de genocídio institutucionalizados, tal 
como o encarceramento. Chauí relembra que:

A Lei de Segurança Nacional, centrada na 
ideia de combate ao “inimigo interno”, 
impôs a suspensão da imunidade 
parlamentar, levando ou à perda de 
mandatos ou à prisão, e foi acionada para 
a prisão de Lula e demais líderes sindicais. 
Essa lei veio reforçar a repressão imposta 
à sociedade pelo Ato Institucional nº 
5, de dezembro de 1969, reiterando a 
abolição do direito de greve, impondo a 

censura aos meios de comunicação, mas 
principalmente e sobretudo dando início 
à repressão armada contra os movimentos 
revolucionários do período e aos opositores 
em geral, culminando, neste último caso, 
com a prisão, tortura e morte do jornalista 
Vlado Herzog, em São Paulo – com esse 
Ato, institucionalizou-se o terrorismo de 
Estado (CHAUI, 2013, p. 256).

Assim, o processo de expansão punitiva 
ganha força através dos discursos que relacionam 
³&ULPH�vs Segurança”, que atravessou os processos 
de reabertura democrática e transformaram o 
período pós-988 no que o movimento de Mães e 
Familiares contra o Terrorismo do Estado chama 
de Era das Chacinas (CRUZ, 2021).

Com efeito, sabe-se que a volta ao regime 
democrático envolve, entre outros aspectos, um 
aumento da liberdade, sobretudo política, do 
respeito aos direitos dos civis, da tolerância à 
oposição. Porém, como anteriormente afirmado, 
esse processo não foi rápido e muito menos 
linear. Isso porque, tendo em vista as atrocidades 
cometidas por agentes do governo, os militares 
apresentaram recusa à ideia de devolver o 
poder governamental aos civis. Percebe-se, 
então, que a negociação e a conciliação foram 
características marcantes desse período. Em seu 
artigo Criminalidade e Justiça Penal na América 
Latina, Rodrigo Ghiringhelli de Azevedo, 
confirma essa tendência: 

No caso da América Latina, no final 
da década de 70 e início dos anos 80, 
não houve rupturas abruptas e sim um 
esgotamento dos regimes autoritários. 
A transição foi determinada por fatores 
internos, cujos rumos foram delineados 
pelas elites dominantes representadas 
pelas autoridades militares – anistia 
geral, e externos, em que pesaram as 
influências políticas e culturais do exterior, 
principalmente dos EUA (AZEVEDO, 
2005).

Um dos pontos das negociações era a não 
investigação dos abusos e dos crimes contra os 
direitos humanos cometidos pelas ditaduras. No 
Brasil, a Lei n���������GH�������FRQKHFLGD�FRPR�/HL�GD�
Anistia, concedeu absolvição a todos que cometeram 
ou participaram de crimes políticos, eleitorais ou 
crimes de motivação política. Dessa forma, o país é 
definido por tensões paradoxais, atravessado por 
marcadores sociais historicamente estabelecidos 
e culturalmente diversos, e se desenvolve como o 
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terreno em florescem desigualdades latentes, sem 
as quais não se pode compreender o continente 
nem o país de dimensões continentais.

Nesse sentido, o período ditatorial foi 
formalmente superado sem que os familiares 
de mortos e desaparecidos tivessem respostas 
e muito menos justiça, deixando um rastro de 
impunidade, da violação sistêmica de direitos e 
do autoritarismo entranhado nas instituições. 

Desse modo, a volta do poder para as 
mãos do povo foi baseada em associações de 
interesses e colaboração entre militares e civis, 
de modo que, “algumas estruturas autoritárias 
do país continuavam, no entanto, basicamente 
intocadas” (SCHWARCZ, 2013, p. 124). Nesse 
cenário, foram removidos ou neutralizados 
os elementos de conflito. Para tanto, alguns 
aspectos dos antigos governos foram mantidos, 
como o caráter mais repressivo das forças de 
controle social, entre as quais se destacam a 
polícia e o Poder Judiciário. 

Os regimes autoritários do século XX e o 
conturbado processo de retorno à democracia 
na América Latina reverberam na atualidade, 
razão pela qual é possível relacionar diversos 
aspectos da sociedade e do sistema penal 
contemporâneos com esse período, de modo 
que, o uso da violência, o abuso de poder, a 
negação de direitos fundamentais, a seletividade 
penal e o encarceramento desmedido são 
aspectos da realidade desta década. Dessa 
forma, o fim do regime ditatorial instaurado 
em 1964, não foi suficiente para romper com 
o autoritarismo que permeia as instituições, 
embora seus instrumentos de controle tenham 
se transformado. Ora, vejamos:

Temos o hábito de supor que o 
autoritarismo é um fenômeno político 
que, periodicamente, afeta o Estado, [e 
assim] tendemos a não perceber que é a 
sociedade brasileira que é autoritária e que 
dela provêm as diversas manifestações do 
autoritarismo político (CHAUÍ, 2013, p. 
201).

Pastana (2009, p. 123) destaca que a 
abertura política e a ampliação de direitos não 
foi capaz de trazer consigo a consolidação de 
valores democráticos elementares e mesmo 
diante da esperança de que o fim do regime 
ditatorial trouxesse o Estado de Direito, 
as práticas autoritárias não foram afetadas 
substancialmente pelas mudanças políticas.

Nesse caso, faz-se necessário destacar que, 
ainda diante das peculiaridades que ostentam, 
em comum, países da América Latina possuem 
uma grande parte da população vivendo em 
situação de vulnerabilidade, aquém do mínimo 
de desenvolvimento humano e sem acesso a 
bens materiais, serviços e direitos civis básicos 
para a existência. Ademais a democratização 
resta fragilizada, visto que, diversas entradas 
via regime restaram débeis ou capturadas por 
interesses que não materializam a realização 
do bem comum, afetando, sobremaneira, a 
eficiência, a eficácia ou a credibilidade desses 
estados e governos (O’DONNEL, 2009). Desse 
modo, temos que: 

If legitimacy is a key component to 
understanding levels of social order, we 
must consider how illegitimacy leads 
to crime and violence. Cross-national 
theory provides several contexts in which 
the criminogenic nature of illegitimacy 
is apparent: when there is disjunction 
between state actions and values and 
during social and political transformations/ 
breakdowns (NIVETTE, 2014).

Desse modo, Zaffaroni aponta a 
globalização como etapa atual do processo 
de colonialismo, precedida pelo colonialismo 
originário e neocolonialismo, marcas sobre 
as quais se desenvolveram e sobreviveram os 
países latino-americanos, ainda sob sistemática 
exploração e torrentes de concentração de poder. 
Para o autor: 

A cultura da pobreza, a economia de 
subsistência e a letargia foram os preços 
que, com o transcurso dos anos, cobrou-
se do impulso produtivo original. Os 
latifúndios foram um dos gargalos que 
estrangularam o desenvolvimento da 
América Latina e um dos fatores primordiais 
para a marginalização e pobreza das massas 
latino-americanas integrantes de periferias 
pobres, que coexistiam com grandes e ricos 
centros do capitalismo (ZAFFARONI, 
2013).

Outrossim, fatores econômicos relacionados 
à importação e implementação do capitalismo 
global também fazem parte da receita que resultou 
na intensificação da criminalidade nessa região. 
As consequências econômicas desse processo, 
invariavelmente, trouxeram para a América 
Latina, um enorme crescimento da desigualdade 
econômica e social, aumento da pobreza e 
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consequências ambientais catastróficas, atuando 
não só como sistema econômico, mas social, 
político e cultural (MCCHESNEY, 2002), em 
países cujos processos de colonização originária, 
já haviam sido marcados por expropriação, 
violência e exploração do solo, espaços, culturas, 
saberes e corpos (LEME, 2020).

Os efeitos da doutrina neoliberal nessa 
região são sentidos na força com a qual foram 
desmontadas estruturas protecionistas e drenado 
seus recursos, estimulando a superexploração 
do trabalho e exigindo a obtenção de fortes 
saldos comerciais para financiá-los (MARTINS, 
2011), deixando países latino-americanos 
cada vez mais dependentes de emprestadores 
e compradores estrangeiros, enquanto tornava 
os ricos mais ricos, a classe média mais classe 
média e os pobres comparativamente mais 
pobres (CHASTEEN, 2001).

Além disso, pode-se afirmar que, a 
rápida urbanização relegou grandes massas 
populacionais a viverem em áreas de 
informalidade, estando diretamente submetidas 
a algum tipo de governança criminosa, onde a 
imposição de regras e restrições por parte dessas 
organizações afetam diretamente a vida e a 
rotina daqueles que são submetidos a elas, sendo 
civis ou membros, espaço em que o Estado não 
detém o monopólio da força (LESSING, 2020).

Isso demonstra que, sendo um fenômeno 
multifacetado e multicausal, a prevalência 
das altas taxas de criminalidade na América 
Latina, não pode ser compreendida por meio de 
olhares simplistas sobre os fatores isolados que 
imperavam e se perpetuam sobre as dinâmicas 
políticas e sociais. Nessa dinâmica, por vezes, 
o Estado é enxergado como um ente soberano 
de luta contra a criminalidade, razão pela qual 
lhe é legítimo monopolizar a força coercitiva e a 
violência sobre a população. 

Certamente, os aspectos integradores da 
formação econômica, social e política de cada 
estado, os fatores econômicos relacionados, as 
variáveis socioculturais como a urbanização, 
a incompetência institucional, a corrupção, a 
impunidade e a guerra as drogas são elementares 
da incrementação nos índices de criminalidade, 
contudo, Cruz (2016) aponta que o Estado 
enquanto ator fundamental, não pode ser 
descartado, por ser, por vezes, ele mesmo, agente 
autônomo perpetrador da violência. Assim, o 
envolvimento do Estado em muitas formas de 
violência não tem a ver somente com políticas 

mal elaboradas ou falta de treinamento policial, 
mas vai estar relacionada com os processos 
históricos e a transformação do estado.

Desse modo, para Cruz (2016) a violência 
do Estado se manifesta, majoritariamente, de 
três formas:

a) A violência no âmbito das políticas 
anticrime, perpetradas dentro dos limites da 
lei, embora esses limites sejam estendidos 
na ocorrência de supostos períodos de 
emergência, fazendo que, muitas das vezes, 
houvesse a transformação das estruturas 
legais e a expansão dos limites da força 
legítima para conceder uma maior margem 
de discricionariedade às policiais e militares 
(que é o que a gente vê pela excludente de 
ilicitude que está em discussão atualmente)

b) Em segundo lugar está aquela violência 
flagrantemente ilegal cometida pelos 
agentes do estado, que configura abuso e 
violação de direitos básicos, normalmente 
cometidas por agentes externos, mas 
com aprovação (tácita ou explicita) 
das autoridades, como a execução de 
criminosos.

c) Em terceiro está a violência cometidas 
pelos representantes do estado que é 
visivelmente criminosa e cometida através 
de seus cargos, seja para conduzir, cometer 
ou encobrir os crimes violentos (CRUZ, 
2016 – tradução livre).

Assim, se vê que, ainda com o fim dos 
muitos dos regimes ditatoriais, o autoritarismo 
é um elemento presente das estruturas sociais 
dos países da América Latina.

3. JUSTIÇA E CONTROLE PENAL
O fundamento do sistema de justiça 

criminal é a garantia da segurança. O sentimento 
de proteção social deriva da tipificação das 
condutas que configuram risco para a ordem 
social e, consequentemente, da certeza por parte 
da população de que essas serão devidamente 
punidas. Alega-se a pretensão de que, diante 
da pena previamente estabelecida, o indivíduo 
sinta-se coagido a não cometer um crime, por 
outro lado, uma vez o cometendo, seja punido. 

Nesse sentido, no artigo “Repensando 
el principio de legalidad penal: sociedad de 
riesgo, crisis y relativización”, Vanegas destaca 
a importância da previsibilidade e da sanção 
como técnicas de controle social, e, para isso, 
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ele usa o pensamento do filósofo alemão Ludwig 
Feuerbach:

Para Feuerbach, a existência prévia da 
tipificação de condutas criminosas, e sua 
respectiva sanção, gera aos cidadãos uma 
coação psicológica que os faz abster-se 
de cometer crimes, principalmente, por 
medo da punição que seu comportamento 
poderia implicar (FEUERBACH, 1973 apud 
VANEGAS, 2021, p. 05).

Contudo, a relação entre prisão, sociedade 
e segurança não é tão linear, sendo o sistema 
de justiça criminal, não só um instrumento 
de pacificação e promoção do bem-estar, 
mas também parte da estrutura desigual, 
discriminatória, autoritária que resulta nas 
altas taxas de encarceramento por operar, 
principalmente, por meio da seletividade. 

Dessa forma, para Wolkmer (2003, p. 
180), “além de ser um dado histórico-social”, 
o fenômeno jurídico, “expressa, formalmente, 
não só a constituição e o desenvolvimento de 
um modo de produção material, senão ainda 
suas inerentes relações estruturais de poder, 
segurança e dominação” (WOLKMER, 2003, p. 
180). Assim, “compreender que a relação entre 
prisão e liberdade revela uma manifestação de 
poder, auxilia na identificação dos elementos e 
discursos afetados pela tradição autoritária e, 
assim, permite que a atuação dos atores jurídicos 
se volte à realização da democracia” (CASARA, 
2015, p. 17). 

Nesse sentido, temos que os grupos 
humanos reúnem-se com o intuito de 
protegerem-se, e o Estado surge como a entidade 
que tem o poder de garantir a segurança de seu 
povo. Essa instituição define o que é e o que não 
é permitido, além de encarregar-se de punir os 
comportamentos que não são considerados como 
aceitáveis. Assim, O’Donnel (2009) defende 
que estado pode ser visto como um fenômeno 
relativamente recente, resultante de longas e 
violentas lutas que expropriaram formalmente 
outras associações políticas dos meios de 
legalidade, da administração e do controle 
dos meios de coerção, abrindo espaço para a 
reinvindicação de uma suposta supremacia 
do controle sobre os territórios governados e 
estabelecimento de um estado de direito. Desse 
processo, origina-se um estado que em sua 
essência é controlador e masculino:

El estado que resultó de estos procesos 
era, y es, absorbente, masculino y celoso. 
Es absorbente porque intenta regular un 
amplio conjunto de relaciones sociales 
en su territorio. El estado es masculino, 
en el sentido que éste era el género de 
prácticamente todos los situados en su 
cúpula, lo que a su vez reflejaba la base social 
e ideológica de dicho estado en la familia 
definida paternalísticamente. Aunque 
en los países del Noroeste este carácter 
masculino ha sido atenuado, también 
aparece en los cimientos de sus sistemas 
de bienestar social, originariamente 
basados en el modelo del hombre “jefe de 
familia” asalariado y la mujer dedicada a 
actividades domésticas; ese mismo carácter 
se ha atenuado mucho menos en América 
Latina, no sólo en términos de nuestros 
(escasos) derechos sociales sino también 
de derechos civiles y de la continuidad, 
aunque atenuada últimamente, de 
prácticas informales discriminatorias no 
sólo en el estado sino en el propio régimen 
democrático (O’DONNEL, 2009).

Já o ordenamento jurídico origina-se para 
dar fundamento e previsibilidade às penas e 
às punições de modo que os cidadãos saibam 
quais são as consequências de seus atos, e não 
consigam eximir-se da culpa afirmando não 
conhecerem os efeitos civis e penais de sua ação. 
Rogério Sanches Cunha expõe em seu livro a 
origem dessa base do Direito Penal: 

Conhecido em latim como nullum crimen, 
nulla poena sine lege, é mandamento 
revestido de maior importância num Estado 
Democrático de Direito, servindo como 
determinante à subordinação de todos à 
imperatividade da lei, limitando inclusive 
o exercício do poder pelo governante 
(CUNHA, 2020).

Nesse sentido, entende-se que o direito 
posto funciona também como limite do poder 
do Estado. Os poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário só podem atuar dentro do espaço 
que lhe é permitido pelo ordenamento jurídico. 
Esse mecanismo reduz a possibilidade de a força 
estatal ser utilizada contra os cidadãos e seus 
direitos. Rodrigo Ghiringhelli de Azevedo expõe 
essa característica do sistema penal da seguinte 
maneira: 

O direito penal e processual penal e o 
sistema de justiça penal constituem, 
no âmbito de um Estado Democrático 
de Direito, mecanismos normativos e 
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institucionais para minimizar e controlar 
o poder punitivo estatal, de tal forma que 
o objetivo de proteção dos cidadãos contra 
o crime seja ponderado com o interesse 
de proteção dos direitos fundamentais 
do acusado. É tarefa do direito penal e do 
direito processual penal estabelecer freios 
capazes de atenuar os riscos inerentes ao 
desequilíbrio de poderes entre Estado e 
cidadão, acusador e acusado (AZEVEDO, 
2009).

Dessa forma:

A sociedade é compelida a acreditar que 
o sistema de justiça criminal surge para 
garantir normas e leis que assegurarão 
segurança para seus indivíduos. Mas, na 
verdade, trata-se de um sistema que surge 
já com uma repressão que cria o alvo que 
intenta reprimir. A realidade do sistema de 
justiça criminal é absolutamente diversa 
de garantir segurança, mas um mecanismo 
que retroalimenta insegurança, e aprofunda 
vigilância e repressão. Ao perguntar para 
qualquer pessoa negra periférica quais 
são as instruções que ela recebe desde 
pequena sobre comportamento, conduta e 
confiabilidade na polícia, um braço central 
para o funcionamento das engrenagens de 
exclusão, certamente será percebida não 
uma mera distorção de um suposto papel 
da organização (BORGES, 2019, p. 56).

Dentro dessa estrutura, o autor Rubens 
Casara reflete sobre a própria construção do 
direito e do processo penal, defendendo que,

O processo penal, como todo produto 
humano, está condicionado por uma 
tradição. A visão que se pode ter dessa 
disciplina depende, portanto, de uma pré-
compreensão acerca das ideias de liberdade 
e de punição, da fé ou da descrença que o 
observador deposite no sistema de justiça 
criminal e, em especial, na prisão. No Brasil 
essa disciplina é gravemente afetada por 
um vasto repertório de elementos culturais 
desassociado do projeto democratizante 
encartado na Constituição da República 
de 1988, significantes que se projetam no 
tempo e repercutem na formação de um 
imaginário autoritário, de uma cultura que 
acredita no uso da força em detrimento do 
conhecimento como forma de solucionar os 
mais diversos problemas sociais (CASARA, 
2015, p. 16).

Em razão de uma forte concepção repressiva, 
no Brasil, “há milhares de condutas consideradas 

criminosas, passando-se da previsão de um 
homicídio à molestação de cetáceos, o que 
demonstra a hipertrofia legislativa em matéria 
penal no nosso país” (GROTTI; BORDIN, 2021). 
Desse modo, operando a partir de estruturas 
racistas, misóginas e excludentes, busca-se no 
sistema de justiça criminal a solução para todos 
os males e todos os comportamentos ditos como 
desviantes de sujeitos específicos, retirando da 
justiça penal a essencial justiça para reforçar 
somente seu caráter penalizante. Como salienta 
Rodrigues (2017b):

Certo é que não houve no último regime 
autoritário brasileiro, nem há hoje, 
partidos ou políticos de expressão nacional, 
ou mesmo intelectuais, que defendam, 
abertamente, uma política criminal 
excludente e sectária, como houve no tempo 
de Oliveira Vianna e do Estado Novo. Neste 
sentido, não temos “um regime político 
autoritário, nem importantes correntes 
de pensamento cujos fins declarados 
permitam caracterizá-las como ideologias 
políticas autoritárias”, o que não significa 
inexistir, por aqui, um autoritarismo que 
“se expressa dramaticamente no sistema 
penal”. Articulado, em perfeição, com este 
ramo do direito, o autoritarismo se expressa 
nas leis penais, nas decisões judiciais, nas 
políticas e práticas punitivas, bem como 
no discurso sobre a coisa penal. Por outro 
lado, as liberdades que sobrevieram ao 
regime autoritário não foram capazes de 
produzirem um sistema penal democrático, 
atento aos direitos humanos e respeitador 
de suas dignidades.

Nesse sentido, Juliana Borges (2019, p. 28) 
aponta que: “Nosso pensamento é condicionado 
a pensar as prisões como algo inevitável para 
quaisquer transgressões convencionadas 
socialmente. Portanto, a punição já foi 
naturalizada no imaginário social”. Contudo, 
se ignora o fato de que as condutas criminalizas 
são definidas socialmente, não a partir da 
conduta em si mesma, mas, a partir do sujeito 
criminalizado. 

Dessa forma, diferentemente do que ocorria, 
por exemplo, no regime nazista, ele é exercido a 
partir de bases próprias e sutis. No Brasil, ainda a 
legalidade democrática advinda da Constituição 
não superou a legalidade autoritária, de modo 
que ela segue “renitente, a resistir, sobreviver e 
atuar”, que por sua vez, formatou um conjunto 
de intolerâncias, opressões e exclusões, para os 
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quais o “mecanismo dileto para extravasar é o 
aparato repressivo” (RODRIGUES, 2017b). Para 
Chauí, são características de uma sociedade 
autoritária:

• Estruturada pela matriz senhorial da colônia, 
disso decorre a maneira exemplar em que 
faz operar o princípio liberal da igualdade 
formal dos indivíduos perante a lei, pois 
no liberalismo vigora a ideia de que alguns 
são mais iguais do que outros. As divisões 
sociais são naturalizadas em desigualdades 
postas como inferioridade natural (no caso 
das mulheres, dos trabalhadores, dos negros, 
índios, imigrantes, migrantes e idosos) e as 
diferenças, também naturalizadas, tendem 
a aparecer ora como desvios da norma (no 
caso das diferenças étnicas e de gênero), 
ora como perversão ou monstruosidade (no 
caso dos homossexuais, por exemplo). Essa 
naturalização, que esvazia a gênese histórica 
da desigualdade e da diferença, permite a 
naturalização de todas as formas visíveis 
e invisíveis de violência, pois estas não são 
percebidas como tais.

• Estruturada a partir das relações privadas, 
fundadas no mando e obediência e nas 
relações de favor e tutela, disso decorre a 
recusa tácita (e às vezes explícita) de operar 
com os direitos civis e a dificuldade para lutar 
por direitos substantivos e, portanto, contra 
formas de opressão social e econômica: para 
os grandes, a lei é privilégio; para as camadas 
populares, repressão. Por esse motivo, as leis 
são necessariamente abstratas e aparecem 
como inócuas, inúteis ou incompreensíveis, 
feitas para serem transgredidas e não para 
serem cumpridas nem, muito menos, 
transformadas (CHAUÍ, 2013, p. 201).

Em razão disso, ao tratar da formação 
socioespacial brasileira e sua relação com a 
democracia e os argumentos legitimadores 
da expansão punitiva, Cruz (2021, p. 530) 
aponta que o sistema de justiça constitui 
um dos principais pilares do punitivismo à 
brasileira, de modo que a partir dele é possível 
“articular, tanto as instituições que o compõe 
com as legislações criminais, o exercício do 
poder de polícia, os instrumentos, narrativas e 
moralidades que o alimentam como principal 
forma de solução de conflitos na atualidade”, 
sistema que “se constituiu e se mantém como 
práticas de amizade, compadrio e nepotismo 

que garantiram ((e garantem) privilégios que se 
naturalizam como mérito, talento e distinção”.

E assim, o sistema de justiça penal se 
constitui enquanto “instituição constituidora de 
um aparato sistêmico para reproduzir e garantir 
a manutenção de desigualdades sustentadas em 
hierarquias raciais” (BORGES, 2019, p. 56).  
Reconhecer esses pressupostos da estrutura 
social é necessário para a não perpetuação do 
autoritarismo que obsta a efetividade dos direitos 
e do fortalecimento democrático.

4. ENCARCERAMENTO EM MASSA NA 
AMÉRICA LATINA
Para Vera Andrade (2010, p. 255), a 

expansão do sistema penal e, consequentemente, 
do encarceramento é um “inegável fenômeno 
planetário (desenvolvido inicialmente nos 
Estados Unidos e na Europa), globalizando-
se por uma espetacular operação de marketing 
ideológico” em que “a partir das transformações 
vivenciadas pelo fenômeno da globalização, 
especialmente a dualidade entre “Mercado 
onipresente e excludente x Estado soberano, 
político e socialmente ausente, mas amalgamados 
por uma cultura individualista radicalizada” .

Desse modo, apontou a quarta edição da 
World Pre-trial/Remand Imprisionment List 
(WPB, 2021) para a existência de uma população 
carcerária de quase três milhões de pessoas 
no mundo, além dos estimados 200.000 na 
China e dos oito países cuja informação não era 
disponível. 

Somente nas Américas, o aumento entre 
2000 e 2020 foi de 71%, onde 14 países têm 
taxas de aprisionamento de 140 por 100.000 
habitantes. No Brasil, Paraguai e Venezuela 
o número mais que triplicou, enquanto na 
Argentina, Bolívia, Equador, El Salvador, 
Guatemala, Haiti, Nicarágua, Peru e alguns 
países com menor número populacional 
duplicaram seus números. 

1 Brazil 759.518

2 Argentina 103.209

3 Colombia 97.620

4 Peru 96.440

5 Venezuela 57.096

6 Equador 39.251

7 Chile 38.847

8 Bolivia 19.161
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9 Paraguay 16.804

10 Uruguay 11.755

11 Guayana 1.884

12 Suriname 1.000

13
French Guiana / French 

(Guyana)
603

Fonte: WPB, 2021.

Contudo, o aumento expressivo de pessoas 
encarceradas nessa região não refletiu na 
diminuição dos índices de crimes violentos nas 
cidades latino-americanas, fazendo com que 
parte da população acredite e exija medidas cada 
vez mais rígidas, ainda que não existam provas 
de que o aumento das taxas de encarceramento 
diminua as taxas de criminalidade. 

No mesmo ritmo que nos tornamos “a 
terceira maior população carcerária do mundo”, 
“continuamos recordistas em homicídios. Na 
contramão, países como Holanda e Suécia, 
que investiram em formas alternativas e na 
reabilitação, têm apresentado resultados bem 
melhores” (SCHWARCZ, 2019, p. 244). Nesse 
sentido:

Fatores de ordem histórica podem ajudar a 
explicar os índices de violência existentes 
no Brasil. Um disseminado sistema 
escravocrata como o nosso só foi sustentado 
a partir da manutenção de uma verdadeira 
maquinaria repressora, administrada pelos 
próprios senhores de terra e contando com 
a conivência do Estado. Dessa maneira, 
se a história não dá conta de responder 
pelos dados do presente, denuncia, porém, 
padrões de continuidade. E, a despeito 
de a violência epidêmica praticada no 
país não ser um problema recente, ela 
também não pode ser explicada com base 
numa única circunstância. Uma reversão 
de expectativas na área da saúde, bem 
como a escalada da violência que criou 
um ambiente de ceticismo com relação 
à segurança pública, formou o terreno 
propício para que se semeassem saídas 
urgentes e mais radicais (SCHWARCZ, 
2019, p. 144).

O que se percebe, no entanto, é a 
sofisticação dos meios punitivos de resolução 
de conflitos utilizados desde a promulgação da 
Constituição de 1988, expresso pelo discurso de 
Estado Policial-Penal (CRUZ, 2021, p. 537) e 
materializado por meio dos milhares de homens 
e mulheres que vivem parte de suas vidas e por 

vezes morrem nos insalubres estabelecimentos 
penais. 

E em razão desse espírito pós-
redemocratizacão, se tem a expansão do direito 
penal por meio de “uma frenética produção 
legislativa que ampliou os tipos penas, buscou 
incremento das penas para tipos já existentes, 
além de criminalizar novas condutas” 
(RODRIGUES, 2017b, p. 226).

Para Pastana (2009, p.124), o sistema penal 
caminha para um direito penal simbólico e 
ilusório, menos para a consolidação democrática 
e muito mais para a “atuação simbólica, 
traduzida em aumento desproporcional de 
penas, maior encarceramento, supressão de 
direitos e garantias processuais, endurecimento 
da execução penal, entre outras medidas”. 
Assim, o sistema opera por meio do “excesso de 
ordem”, único capaz de tranquilizar nossa atual 
sociedade.

Nesse contexto, observa-se estreita 
a relação mantida entre colonialidade, 
autoritarismo e encarceramento na América 
Latina, de forma que tal concepção não é 
rompida mesmo com planos de governo mais 
progressistas. O destino da política criminal e 
de segurança, se mantem mesmo na ausência 
de regimes militares ou ditatoriais, na tendência 
ao “aprofundamento de uma militarização da 
segurança pública acompanhada de uma inflação 
de um direito penal de emergência e políticas 
de recrudescimento penal” , reforçando a não 
“ruptura paradigmática de modelos de controle 
penal desde a margem e com o hibridismo entre 
autoritarismo, disciplina e pura neutralização 
que compõe o sistema penal latino-americano 
desde sua gênese” (DAL SANTO, 2020, p. 22).

Isto é, embora o contexto sócio-histórico e 
econômico tenha se transformado bem como os 
mecanismos de opressão tem-se que instrumentos 
autoritários permanecem conservados, sendo 
o encarceramento um destes mecanismos. 
Ruptura que não foi possível através da reabertura 
democrática brasileira, por exemplo, tendo 
em vista que esta foi “fruto de lutas populares, 
mas também de acordos entre as elites que 
mantém em grande medida as estruturas ético-
políticas que atravessam nossa história desde a 
colonização” (CRUZ, 2021, p. 529).

Logo, é possível defender que, no caso 
desses regimes militares que surgiram na 
América Latina, ocorreu uma transição do 
Estado de Direito para o Estado policial.  Isto é, 
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os governos foram de Estados que respeitavam 
o Direito posto e os direitos fundamentais 
dos cidadãos para Estados que eram baseados 
na vigilância constante e repressão ostensiva 
contra dissidentes. Repressão que estava 
substancialmente relacionada a ameaças ao 
poder dos militares, e não a possíveis riscos 
para a ordem social e se caracterizavam, 
fundamentalmente, por ações agressivas contra 
opositores do governo e negação de direitos 
fundamentais, tais como liberdade, igualdade e 
segurança.

 Nesse cenário, de grandes violações de 
direitos, tais como cassações e perseguições 
políticas, sequestros, prisões injustas, a tortura 
de opositores e de pessoas que supostamente 
ameaçavam o governo era tida como uma 
estratégia de inteligência e segurança, já que 
era utilizada para descobrir possíveis planos 
ou grupos contra o governo.  Para ilustrar esse 
contexto de ditadura que está sendo abordado, 
cita-se o exemplo do Uruguai:

O cerceamento da vida democrática 
no Uruguai iniciou-se, ainda, ao longo 
do governo civil do Colorado Pacheco 
Areco, em 1968, e acabou por completar-
se cinco anos depois na Presidência de 
Juan Maria Borbaderry. Diferentemente 
do caso chileno, o principal recurso para 
atemorizar a oposição não foi a eliminação 
física, mas o encarceramento massivo e 
o sequestro realizado por membros das 
Forças Armadas, gerando o que Enrique 
Padrós (2000, p. 59) denomina por 
“pedagogia do medo”. Segundo Rouquié, ao 
longo do regime de Doutrina de Segurança 
Nacional no Uruguai foram feitos cerca 
de cinco mil prisioneiros políticos, quinze 
mil cidadãos perderam seus direitos, cerca 
de sessenta mil pessoas passaram pelas 
prisões. Desse total, apenas dois por cento 
não foi submetida à tortura (ROUQUIÉ, 
1984 apud SOUZA MENDES, 2013, p.10).

E é nesse cenário que o punitivismo se 
concretiza enquanto elemento constituinte 
das práticas institucionais (CRUZ, 2021). 
Desse modo, durante os regimes autoritários, é 
firmada a tradição pela qual as instituições da 
administração pública são instrumentalizadas 
para selecionar e reprimir os indesejados 
sociais. Mesmo após o retorno da democracia, 
ela manteve-se, pois são frequentes casos 
de abuso da força ou abuso de autoridade 
durante as atividades, principalmente, da 

polícia e do Judiciário, os quais internalizaram 
e naturalizaram padrões de comportamento 
autoritários. Contudo,

Vez e sempre, nos referimos aos porões da 
ditadura militar como expressão máxima 
do autoritarismo e do arbítrio. Mortes, 
desaparecimentos forçados, torturas, 
estupros... foram comezinhos. O tempo 
passou, o regime, em tese, mudou e não 
percebemos a sutileza das transformações: 
aquilo que chamávamos de “porão” se 
constitui, hoje, como “sistema penal 
subterrâneo”. Aquele regime nos serviu de 
modelagem e, aprimorado, “a ideologia do 
extermínio é, hoje, muito mais massiva e 
introjetada do que nos anos imediatamente 
posteriores ao fim da ditadura”, restando-
nos inarredável o reconhecimento de que 
“a democracia que ajudamos a construir 
tortura e mata muito mais do que o ciclo 
militar” (RODRIGUES, 2017b, p. 226).

Com isso, percebe-se que a política criminal 
contemporânea se expressa por um discurso 
democrático, mas age pelo autoritarismo, 
suprimindo ao máximo os direitos e as garantias 
constitucionalmente tutelados, sendo, portanto, 
o sistema de justiça um dos instrumentos de 
maior resistência à efetiva transição democrática 
(PASTANA, 2009). Para Serrano:

Se constata que, no século XXI, os 
mecanismos autoritários adotados pelo 
poder político inauguram uma lógica 
própria, se comparada ao autoritarismo 
estatal presente nas ditaduras e Estados 
totalitários do século XX, operando a 
coexistência de duas formas de Estado, 
que convivem simultaneamente em 
determinada sociedade: um Estado 
democrático de Direito, que se realiza 
formalmente na Constituição e está 
acessível apenas a uma parcela da sociedade 
– aquela economicamente incluída –, 
e um Estado de exceção, que não se 
assume juridicamente como tal, mas que 
é adotado como técnica de governo, a que 
também podemos chamar de governança 
permanente de exceção (SERRANO, 2020, 
p. 124).

Com efeito, “as experiencias autoritárias 
e democráticas se sobrepuseram e findaram 
por constituir um todo indistinto, uma cultura 
política e uma forma de controle que tanto serve 
aos regimes autoritários quanto a democracia”, 
justificado por um “maneirismo negocional 
que impede rupturas com o passado e conduz o 
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autoritarismo ao futuro”, havendo a convivência 
dos instrumentos autoritários com um regime 
democrático (RODRIGUES, 2017a). 

Isto é, “no século XXI, o estado de exceção 
muda de natureza” (SERRANO, 2020, p. 200), 
não se faz mais necessário que haja a interrupção 
do Estado democrático para a instauração de 
um Estado de exceção, visto que as ferramentas 
autoritárias passam a existir e conviver dentro 
da rotina democrática, como uma técnica de 
governo, ou governança permanente de exceção:

Trata-se de uma forma aperfeiçoada de 
autoritarismo, que atinge grupos ou pessoas 
segundo os interesses de quem o pratica, 
além de ser mais flexível no plano político, 
convivendo com institutos e medidas 
democráticas [...] nesse paradigma de 
autoritarismo líquido, a convivência entre 
estruturas autoritárias e democráticas em 
um mesmo sistema, ambas tendo caráter 
estrutural, gera uma complexidade que 
torna o fenômeno de difícil percepção. 
Isso porque não se trata de mera disfunção 
de um Estado democrático em pleno 
funcionamento, o que seria natural. É, 
na verdade, como alude Ferrajoli, uma 
patologia instalada, capaz de obter uma 
eficácia autoritária sem o ônus de um 
governo declaradamente autoritário 
(SERRANO, 2020, p. 200).

Nesse sentido, Serrano (2020, p. 124) 
chama de autoritarismo líquido essa “natureza 
das medidas de exceção dentro das rotinas 
democráticas, por se tratar de medidas 
fragmentadas, cirúrgicas, acionadas sob uma 
pseudo aparência de legalidade, o que torna sua 
identificação mais difícil”, salientando ainda para 
o cenário latino-americano, onde há a utilização 
da jurisdição como mecanismo legitimador e de 
agenciamento do autoritarismo estatal.

Assim, as próprias instituições democráticas 
constituídas, atuam mediante a sobreposição 
de limites impostos pela ordem jurídica, 
rompendo com a própria premissa de um estado 
democrático de direito. Esse contexto em que os 
princípios e as garantias tanto constitucionais 
como processuais não são respeitados resultam 
em ferramentas claramente necropolíticas, 
dentre as quais estão o encarceramento massivo 
de grupos étnicos e sociais minoritários, 
instrumentos violadores que não encerram os 
problemas estruturais da sociedade. Ao analisar 
o Brasil, Schwarcz defende que:

O crescimento da criminalidade, letal ou 
não, tem gerado o aumento da sensação 
de impunidade entre os brasileiros que 
vivem nas cidades. Também explica, em 
parte, a guinada autoritária que o país 
vem conhecendo nestes últimos anos. 
Para acabar com a violência, os eleitores 
exigem medidas igualmente violentas. 
No entanto, e como vimos, se as saídas 
mais imediatistas e performáticas têm a 
capacidade de acalmar momentaneamente 
a população, elas não dão conta de enfrentar 
os desafios, de fato sistêmicos e estruturais, 
que envolvem a cotidiana realidade da 
violência: a desigualdade social, a formação 
educacional deficiente, a crise econômica, 
a recessão, a corrupção, o desemprego e 
também a ineficiência policial, bem como 
os problemas apresentados em programas 
estaduais de redução de criminalidade, que 
vêm perdendo em números absolutos de 
investimento (SCHWARCZ, 2019, p. 147).

Nesse contexto, salienta-se a fala de Silvio 
de Almeida (2020, p. 55), para o qual “os 
diferentes processos de formação nacional dos 
Estados contemporâneos não foram produzidos 
apenas pelo acaso, mas por projetos políticos”, 
o que determina os marcadores sociais como 
imprescindíveis das análises sobre o sistema de 
justiça criminal e o encarceramento. De forma 
que, “cada sociedade possui uma trajetória 
singular que dará ao econômico, ao político e 
ao jurídicos particularidades que só podem ser 
apreendidas quando observadas as respectivas 
experiencias histórias (formação social) – 
(ALMEIDA, 2020, p. 50).

Esse é o motivo pelo qual, Lélia Gonzalez 
(2020, pp. 46-47) defende que “um dos 
mecanismos mais cruéis da situação do negro 
brasileiro na força de trabalho se concretiza na 
sistemática perseguição, opressão e violência 
policiais contra ele” de modo que, não por acaso, 
a população carcerária brasileira, é constituída 
majoritariamente (63,6%) de pessoas pretas ou 
pardas, os quais são objeto de perseguição policial 
sistemática. E assim, “quanto mais liberdade se 
concede aos negócios, mais cárceres precisam 
ser construídos para aqueles que padecem com 
os negócios” (GALEANO, 2019, p. 17).

Para Cruz (2021, p. 530), “por esses e 
outros importantes elementos de nossa história, 
quando analisamos o punitivismo à brasileira, 
não podemos esquecer dos 400 anos de 
escravização e do poder das elites proprietárias 
de terra nas principais instituições da justiça; 
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dos ideários eugênicos que em inícios do século 
XX promoveram políticas públicas em diversos 
campos da administração estatal, incluindo 
práticas jurídicas e médicas que impactaram 
muito na organização espacial das cidades”, 
bem como “a promoção de transformações 
fundamentais no espaço urbano brasileiro 
que determinaram importantes estruturas 
socioespaciais  que hoje são fundantes nos 
discursos contra o crime e a favor da segurança”.

Tal perspectiva demonstra que o mero 
investimento em políticas sociais deslocadas 
de fatores disruptivos eficazes com a estrutura 
social baseada na discriminação e desigualdade, 
não são suficientes para deter o exponencial 
crescimento no número de pessoas encarceradas. 

Desse modo, percebe-se que o 
encarceramento massivo de grupos minoritários 
na América Latina é produto de inúmeras causas 
de ordem social, econômica, política e cultural, 
entre elas, a perpetuação de uma ideologia de 
autoritarismo que não foi superada pelo fim dos 
regimes ditatoriais e que, presente nas estruturas 
sociais e instituições democráticas, restam 
por fomentar um sistema de justiça criminal 
discriminatório e perpetrador de injustiças. 

5. CONSIDERACÕES FINAIS
Com o presente estudo verificou-se que a 

fragmentação do Estado resultante do processo 
de redemocratização, aliados aos fatores 
econômicos, sociais e políticos que se abateram 
sobre os países latino-americanos, são pontos 
essenciais para o entendimento da violência 
nessa região.

Constatou-se ao longo do texto, que o 
processo de redemocratização na América 

Latina não se configurou uma ruptura com 
o autoritarismo explicitado pelos regimes 
ditatoriais, pois, na verdade, o que ocorreu foi 
uma série de negociações com os membros dos 
regimes a fim de possibilitar o retorno formal à 
democracia. 

Como consequência desse fato, aconteceu 
a absolvição daqueles que cometeram ou 
participaram de crimes políticos, eleitorais ou 
crimes de motivação política. Sabendo desse 
contexto, é possível ver que esse processo de 
transição fecundou uma “cultura de impunidade”, 
isto é, a ideia de que alguns grupos da sociedade 
podem infringir a lei sem ser penalizados, o que 
prevalece nas gerações que os seguiram.

Nesse sentido, o Direito penal, cada vez 
mais, abandona o caráter preventivo de práticas 
tipificadas para assumir uma postura repressiva 
baseada, sobretudo, na aplicação de sanções. 
Além disso, percebe-se a gradativa expansão 
do seu campo de incidência, algo que contraria 
diretamente o Princípio da Interferência Mínima. 

Portanto, é possível compreender que, 
hodiernamente, muitos limites criados a fim 
de evitar excessos do governo em relação 
aos cidadãos estão sendo sobrepostos, e isso 
ameaça diretamente os direitos fundamentais e 
fomentam o encarceramento.

Em suma, o que se percebe é a prevalência 
de estruturas autoritárias e excludentes mesmo 
com o exaurimento dos regimes ditatoriais nessa 
região, aspectos que atuam diretamente na 
consolidação de um sistema de justiça criminal 
discriminatório e seletivo que tem promovido o 
encarceramento massivo de grupos minoritários.
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